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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJSTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Tancredo Neves, S/N - Nova República-CEP 64.995--000 Cristalândia do Piauí - PI 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO NºOOl-PEOOl/2024 

CONTRATANTE: Munic í pio de Cristalândia do Piauí/Secretaria de Obras , 
Serviços Urbanos e Infraestrutura . 
CONTRATADO: CONSTRUTORA JATOBÁ LTDA, empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 
29.119.015/0001- 55 
OBJETO: Fica prorrogado o presente contrato até 31 de dezedmbro de 2025, 
ou até a r ealização de novo processo licitatório , prevalecendo o que 
ocorrer primeiro , obedecendo ao que preceitua o Art. 107 da Lei Federal 
14 . 133/2021 . 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2024. 
VIGÊNCIA: 31/ 12 /2025 
SIGNATÁRIOS: 
Contratante: Thalisson Castro Nunes 
Contratado : Daisuk Okasuka 

1d:0047 F 3 7 38F 9AADB2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIST ALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Tancredo Neves, S/N - Nova República - CEP 64.995--000 Cristalândia do Piauí - PI 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 002-PE-001/2024 

CONTRATANTE : Município de Cristalândia do Piauí/Secretaria de Obras , 
Serviços Urbanos e Infraestrutura . 
CONTRATADO : KLEVISSON ALMEIDA VALE , empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 
07 . 705.798/0001-16 
OBJETO : Fica prorrogado o presente contrato até 31 de dezembro de 2025, ou 
até a realização de novo processo l i citatório , prevalecendo o que ocorrer 
primei r o, obedecendo ao que preceitua o Art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2024. 
VIGÊNCIA : 31/ 12 /2025 
SIGNATÁRIOS : 
Contratante : Thalisson Castro Nunes 
Contratado : Klevisson Almeida Vale 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Tancredo Neves, S/N -Nova República-CEP 64.995--000 Cristalândia do Piauí-PI 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracristalandia@hotmail .com 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº003-PE-001/2024 

CONTRATANTE: Município de Cristalândia do Piauí / Secretaria de Obras , 
Serviços Urbanos e Infraestrutura. 
CONTRATADO: HC Projetos e Engenharia LTDA (HC Engenharia), empresa inscrita 
no CNJP/MF sob o nº 33 . 961 . 835/0001- 67 
OBJETO: Fica prorrogado o presente contrato até 31 de dezembro de 2025, ou 
até a realização de novo processo licitatório , prevalecendo o que ocorrer 
primeiro , obedecendo ao que preceitua o Art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA : 30/12 /2 024 . 
VIGÊNCIA : 31/ 12 /2025 
SIGNATÁRIOS : 
Contratante : Thalisson Castro Nunes 
Contratado: Hiago Corado Lustosa 

ld:OCC564AED974A3FB 
PREl"ll::ITORA MUN:ICI:PAL DE CR.l:STALÂNDZA DO P:I:AUÍ 

Avenida Luiz Cunha Nogueira , 228 - Centro - CEP 64.995-000 
Cris ta1Andia do Piaui. - PI; Fone/Fax : (89) 3576 - 1102 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-ma i l : prefeituracrista1andia@hotmail. com 

PORTARl:A N ° 95 
DE 15 DE JANEl:RO DE 2025 

''Dis põe sobre nomeação ao cargo de Diretor 
do Departamento de Patri mônio, vincu1ado 
à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento de Cristalândia do Piauí . " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI , 

atribuições legais que lhe sao conferidas pela 
no uso das 

Lei Organica 
Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16 , incisos Ia 
XXII , bem como das Leis Complementares Municipais n. 0 209/2025 , e 
210/2025 , ambas d e 14 de janeiro de 2025 , as quais modificam a 
estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 
de servidores efetivos , comissionados e de função gratificadas da 
Prefeitura Municipal de Cristal~ndia do Piaui/PI . 

RESOLVE : 

Art . 1 º - NOMEAR para o cargo de Diretor do Departamento de 
Patrimônio, o Sr. CARLOS EDUARDO AMORZM ASCENSO, brasileiro , 
portador do RG de nº22.641.887-15 , SSP/BA , inscrito no CPF 
nº07 0 . 906.2 43 - 58 , residente e domici l iado na Avenida Eutímio 
Messias , bairro Centro , Cristal ândia Piaui/PI , vinculado à 
Secretaria Municipal de Adminis t ração e Planejamento de 
Cristalândia do Piauí/PI. 

Art . 2 ° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação , r evogadas as di sposições em contrário . 

Publique - se , registre- se , c umpra - se. 
Gabinete d o Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí , 15 
de janeiro de 2025. 

MOISES DA CUNHA ~~':i~;;;,";';;~i~!'ª' 
LEMOS EMOS FILH0,84678836187 

FILH0:84678836 --03~202s.01.23 10,21,3a 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
PREFEl:TO MUNICIPAL 

ld: 12527 A904F9CA3DF 
PREli"EJ:TORA MONXCXPAL D&: ClUSTALANoXA DO PXAUÍ 

Aven i da T..uiz Cu nha Noguei t:a , 228 - Cen tr.o - CEP 6 4. 995-000 
Cris taL8.ndia do Piaui. - PI; Fone/Fax : (89) 3576 - 1102 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracrista1andia@hotmail. com 

PORTARl:A N ° 46 
DE 15 DE JANEl:RO DE 2025 

"Dispõe sobre nomeação ao cargo de Chefe 
da Divisão de Desenvolvimento 
Agrope cuário , vincul ado à Secretaria 
Municipal de Agricultura de Cristalãndia 
do Piaui." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CR:X:STALÂNDXA DO PXAUÍ-PX , 

atribuições legais que lhe sao conf eridas pela 
no uso das 

Lei Orgânica 
Municipal, com as atribuições desc ritas no artigo 16 , inc i sos Ia 
XXII , bem como das Leis Complementares Municipais n . 0 209/2025 , e 
210/2025 , ambas de 14 de janeiro de 2025 , as quais modificam a 
estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 
de servidores efetivos , comissionados e de função gratificadas da 
Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

RESOLVE : 

Art . 1 ª - NOMEAR para o cargo d e Chefe da Divisa.o de 
Desenvolvimento Agropecuário , o Sr. Wl:LLl:AN PEREl:RA DOS, 
SANTOS, brasileiro , portador do RG de nª4 . 849 . 420 , SSP/PI , 
inscrito no CPF nº098 . 334 .8 93 - 62 , residente e domiciliado em 
Crista l ãndia Piauí/PI , vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricul tura de Cris t alândia do Piauí/PI . 

Art . 2° Esta portari a entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Publ ique - se , registre- se , c umpra - se . 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia 
de janeiro de 2025. 

MOISESDA 
CUNHA LEMOS 

~025-01.2310:15:22 
-03'00' • 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 
PREFEl:TO MUNICIPAL 

do Piauí , 15 
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